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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo, PSICÓLOGO 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE, CONFORME EDITAL 

001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

13 

17 

22 

24 

34 

44 

46 

47 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 13  
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa B. 

 
 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 17  
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 
 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 22  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Segundo a Constituição Federal, no art. 200 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 

        I -  controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos; 

        II -  executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador; 

        III -  ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

        IV -  participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico; 

        V -  incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação; 

        VI -  fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; 

        VII -  participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

        VIII -  colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

Responde à questão a alternativa D. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 34 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 46 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 47 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 A menstruação é a última menstruação da mulher, NÃO o climatério, isto não é 

redundante é desenvolvimental. A palavra “representar” tem como um de seus 

significados “ter como sentido”. O significado de uma palavra envolve o contexto na 

qual ela está empregada. 

 
INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2017 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 10 de abril de 2018.    

 

   CONSULPAM 


